
ESTADO DO PAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnesloÊNcn

a cÂnaena MUNrcrpAL DE TERESTNA. LEr N, DE DE

APROVA:
Akera o pardgrafo único do arÍ. l" da Lei
Municipal no 4,120, de 07 de outubro de 2011,
que "Dispõe sobre o acesso dos professores nos
cinemas, shows, teatros e esttídios, no âmbito do
Município de Teresina, e dd outros
providências,r, nd forma q ue espec{íca,

o PREFEITO MUNTCIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário da cãmaraMunicipaÍ de Teresinu uprárou e, eu, sanciono

a seguinte Lei:

.r . .^ 1 , Art' 1o Altera o parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no 4.170, de 07 de outubro(rc _u I l. o qrral passará ater a seguinte redação:

"Art. I o.........,

Parágrdo único. o direito a.o beneJício que trata o caput cleste artigo dar-se-ámediqnte q qpresentacdo dg compelente registro profissional expedido pelaDelegacia do Ministério da Educaçdà, através dã Carteirq Funcional expedida pelosórgdos estaduqis e/ou municipais, pela si.mples apresentaçdo do coniacheque ouanresel!a.|ão, em formato /ísico ou digital, da Caiteira Nacional Docente do Brq,çil(cNDB) "

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, I I de novembro de 2025.
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